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	Art. 2º da Lei nº 1.241, de 03 de junho de 2025

	
	

LOCALIDADES DENTRO DO  ESTADO
	
LOCALIDADES FORA DO 
 ESTADO


	
DIÁRIA*

	
R$ 608,87¹
	
R$ 1.167,00¹

	
	
	



¹ Valor referente a 27 de janeiro de 2026 conforme Ato da Mesa nº 02/2026, de acordo com o art 5º da Lei 1.241/2025 os valores dispostos no art. 2º. desta Lei serão reajustados anualmente, com data base de reajuste inflacionário a partir do mês janeiro de cada ano, pelo IPCA (índice de preços ao consumidor amplo) ou na falta deste, pelo índice equivalente. .

* De acordo com § 1º da Lei 1.241/2025, para viagens até 150 km (cente e ciquenta quilômetros) distantes da sede do Município não serão concedidas diárias, porém haverá o ressarcimento das despesas mediante apresentação prévia de comprovantes de gastos.
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